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INDICAÇÃO 

INDICO, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta egrégia Casa Legislativa, a 

presente indicação sugerindo ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal Nilson Alcides Gaspar que 

interceda junto as secretarias responsáveis, a Instalação de placas proibindo o descarte de 

lixo e materiais em toda extensão do Bairro Jardim Brasil -   município de Indaiatuba. 

Solicito que após leitura em Plenário, e se oficie a autoridade competente. 

 Justificativa: 

Munícipes residentes no Jardim Brasil relatam que em espaços do bairro há depósito de lixos e 

entulhos, o que vem causando vários transtornos, gerando frequentemente o aparecimento de 

animais peçonhentos, inclusive com mau cheiro e perigo de alastramento de queimadas. Diante 

do exposto, solicitamos providencias para instalação de placas informativas, mencionado a 

devida Lei, proibindo o descarte de lixo e outros materiais, afim de coibir essa ação 

proporcionando segurança e conforto às pessoas que ali transitam. Seguem imagens: 

 

 

Indaiatuba, 12 de setembro 2022. 

 

___________________________ 

Ana Maria dos Santos 

Vereadora 
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